
   

 

 

                                                                                                       CONSUN 
                                                                                                              Conselho Universitário 

 
 

RESOLUÇÃO N° 075, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na sessão n°1379, tendo em 
vista o constante no processo nº IAP-002541, de acordo com o Parecer nº 
033/2024 da Comissão de Interação Universidade-Sociedade,  

 
 

R E S O L V E 

 
 

aprovar o Convênio a ser celebrado entre a UFRGS, através da Escola de 
Administração, o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria 
da Fazenda e a Fundação Empresa-Escola de Engenharia - FEEng, 

objetivando diagnosticar os fatores que impactam a eficácia na rede de 
escolas estaduais do Rio Grande do Sul, visando a eficácia no uso de 

recursos, através da cocriação de um plano de atuação estratégico para essa 
rede. 
 

 
 

Porto Alegre, 12 de abril de 2024. 

 
 

 
 

 (o original encontra-se assinado) 
PATRICIA HELENA LUCAS PRANKE, 

Vice-Reitora, na Presidência do CONSUN. 
 

 


